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OFICIO N° 014/2025 — GAB/PMP 

Ao Exmo. Senhor 
PAULO CÉSAR RODRIGUES LINHARES 
Presidente da Câmara Municipal de Parintins. 
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Assunto- Resposta de Indicações/Requerimentos de competência da SEDEMA. 

Parintins, em 12 de janeiro de 2025. 

Excelentíssimo Presidente, 

Ao cumprimentá-lo cordialmente, encaminhamos a Vossa Excelência para 

conhecimento e ciência, cópia do OFICIO N° 724/2025 — MEIO AMBIENTE/PMP da 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente, 

referente à reposta das Indicações/Requerimentos abaixo listados: 

1. INDICAÇÃO N° 1363/2025, de autoria da VERa. MÁRCIA BARANDA; 
2. INDICAÇÃO N° 1373/2025, de autoria do VER. MARCUS CURSINO; 
3. INDICAÇÃO N° 1375/2025, de autoria da VERa. MÁRCIA BARANDA; 
4. INDICAÇÃO N° 1399/2025, de autoria da VERa. MÁRCIA BARANDA; 
5. INDICAÇÃO N° 1402/2025, de autoria da VERa. MÁRCIA BARANDA; 
6. INDICAÇÃO N° 1417/2025, de autoria do VER. MARCUS CURSINO; 
7. REQUERIMENTO N° 095/2025, de autoria do VER. MARCUS CURSINO. 

Sem mais para o momento, renovo os votos de elevada estima e consideração. 

Respeitosamente 

rro Araújo 
Chefe de Gabinete 
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OFÍCIO N° 724/2025— MEIO AMBIENTE/PMP 
Parintins, 22 de Dezembro de 2025. 

A Ilustríssima Senhora 
RAIMUNDA DO SOCORRO ARAÚJO DE CARVALHO 
CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
NESTA 

ASSUNTO: RESPOSTA AO OFÍCIO N" 1017/2025-SEGAB/PMP QUE APRESENTOU AS 

INDICAÇÕES N° 1363/2025 — N° 1373/2025 — N° 1375/2025 - N° 1399/2025 - N° 1402/2025 - N° 

1417/2025 E REQUERIMENTO N° 09512025 

Ilustríssima Senhora, 

Ao cumprimentá-la cordialmente e em resposta ao Oficio N" 1017/2025-SEGAB/PMP, que 

encaminhou as indicações supramencionadas, advindos da Câmara Municipal de Parintins, vimos por 

meio deste APRESENTAR a Vossa Senhoria o que segue, de acordo com cada proposituras: 

1. INDICAÇÃO N° 1363/2025 — De autoria da Vereadora Márcia Baranda — Que SOLICITA 

a criação do Programa Municipal de Compostagem Doméstica, com foco em escolas e comunidades 

que geram resíduos orgânicos em suas residências ou ambientes de convivência, INFORMAMOS 

que esta secretaria, por meio do departamento de Educação Ambiental já realiza, de forma contínua, 

atividades voltadas à promoção da educação ambiental, dentre as quais se destacam as oficinas de 

compostagen que vêm sendo executadas em unidades escolares, nos Centros de Referência de 

Assistência Social — CRAS, bem como em comunidades ribeirinhas do município de Parintins. 

No que se refere à implantação do Programa Municipal de Compostagem Doméstica, a SEDEMA 

procederá à realização de estudos técnicos e administrativos destinados à análise dos custos 

envolvidos, da viabilidade operacional e da infraestnitura necessária à efetiva implementação do 

referido programa. 

Ressaltamos que iniciativas dessa natureza possuem elevada relevância para o cuidado e a 

preservação do meio ambiente, uma vez que contribuem para a redução da quantidade de resíduos 

orgânicos destinados à disposição final, incentivam práticas sustentáveis no cotidiano da população 

e fortalecem a consciência ambiental coletiva, especialmente junto a crianças, jovens e comunidades 

tradicionais. 

Esta Secretaria reafirma seu compromisso com a ampliação e o fortalecimento de ações 

educativas que promovam a sustentabilidade, a gestão adequada dos resíduos sólidos e a melhoria da 

qualidade ambiental no município. 
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2. INDICAÇÃO N° 1373/2025 — De autoria do Vereador Marcus Wilson Tardelly Lopes 

Cursino — Que SOLICITA que seja realizada vistoria técnica e administrativa na área verde 

localizada no bairro João Novo, pertencente ao patrimônio da SUHAB, com o objetivo de avaliar sua 

situação ambiental, INFORMAMOS que a referida área já é assistida por esta Secretaria, 

encontrando-se sob acompanhamento técnico no âmbito das ações regulares de gestão e 

monitoramento ambiental desenvolvidas no município. 

Esclarecemos, ainda, que o referido espaço verde já se encontra devidamente incluído no 

protejo de atividades de arborização urbana, cujas atividades estão programadas para ter início a partir 

de janeiro de 2026, período em que as condições climáticas da cidade de Parintins se mostram mais 

propícias à execução de ações de arborização, favorecendo o melhor estabelecimento e 

desenvolvimento das espécies a serem implantadas. 

Destacamos que o planejamento adotado por esta Secretaria observa critérios técnicos e 

ambientais, visando garantir maior eficiência das intervenções, a ampliação da cobertura vegetal 

urbana e a melhoria da qualidade ambiental e do conforto térmico da população. 

3. INDICAÇÃO N° 1375/2025 — De autoria da Vereadora Márcia Baranda — Que INDICA 

articulações com a SUFRAMA e o Governo do Estado para a criação do Programa de Promoção do 

Artesanato Paritttinense para Exportação, INFORMAMOS que a Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente — SEDEMA, reconhece a relevância social e 

ambiental da proposição no quesito criação de um selo municipal de origem e autencidade, 

entretanto esse papel é desenvolvido pelo Ministério do Meio Ambiente através do IBAMA. 

A SEDEMA, através do Departamento de Fiscalização tem orientado os artesãos no sentido de 

coibir o uso de elementos da fauna silvestre na produção dos produtos, encaminhando os mesmo ao 

IBAMA para a devida certificação. Os demais tópicos para a criação e o fortalecimento do programa 

pretendido pela vereadora, não configuram atribuição desta Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente — SEDEMA. 

4. INDICAÇÃO N° 1399/2025 — De autoria da Vereadora Márcia Baranda — Que INDICA a 

necessidade de criar o Programa Municipal de Monitoramento de Saúde Ambiental nas Comunidades 

Rurais, INFORMAMOS que tal atividade já é desenvolvida e monitorada por agentes de endemias, 

presentes nos pólos das comunidades rurais, ligados a Secretaria Municipal de Saúde! Coordenadoria 

de Vigilância em Saúde. 
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A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente — SEDEMA, tem 

atendido a demandas contidas no calendário ambiental desta secretaria, as quais contemplam 

atividades que são desenvovidas nas comunidades rurais e nessa perspectiva, temas relacionados à 

saúde ambiental e suas diversas vertentes são abordados pelos servidores. 

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente — SEDEMA tem 

efetivado parceria com as demais secretarias e se coloca a disposição para permanecer colaborando 

com a iniciativa da promoção da sal'ide ambientat não somente da zona rural-, como também na área 

urbana do município de Parintins. 

5. INDICAÇÃO N° 1402/2025 — De autoria da Vereadora Márcia Baranda — Que INDICAque 

trata da proposta de criação de um Programa Municipal de Descarte e Reciclagem de Garrafas 

de Vidro no município de Parintins. 

Informamos que a proposta apresentada é de relevante interesse ambiental, por contribuir para 

a redução de resíduos sólidos, a preservação do meio ambiente e o fortalecimento das ações de 

sustentabilidade no município. Nesse sentido, a SEDEMA realizará estudos técnicos e 

administrativos com a finalidade de avaliar os custos, a viabilidade operacional e a estrutura 

necessária para a implantação do referido programa. 

Após a conclusão das análises, as informações serão encaminhadas aos setores competentes 

para as providências cabíveis, observando-se a disponibilidade orçamentária e os trâmites legais 

aplicáveis. 

6. 1NDICAÇÃOW 1417/2025 — De autoria do Vereador Marcus Cursino — Que INDICA que 

sejam adotadas as providências necessárias para a implantação de paisagismo no canteiro central do 

bairro João Novo 2, INFORMAMOS que a referida área já se encontra incluída no planejamento de 

arborização desta Secretaria, cujo início de execução está previsto para a partir de Janeiro de 2026. 

As ações contemplarão a avaliação técnica do local, bem como a implementação de medidas de 

arborização adequadas à características ambientais e urbanísticas da área 

Esclarecemos, ainda, que a ação de arborização abrangerá não apenas o Bairro João Novo 2, 

mas também outras áreas da cidade de Parintins, com o objetivo de ampliar a cobertura vegetal, 

promover a melhoria da qualidade ambiental e contribuir para o bem-estar da população. 
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7. REQUERIMENTO N° 095/2025 — De autoria do Vereador Marcus Cursino — Que 

REQUER informações detalhadas acerca da situação do Conselho Municipal de Meio Ambiente, 

INFORMAMOS o que segue: 

a) O Conselho Municipal de Meio Ambiente funcionou efetivamente, com reuniões ordinárias 

e extraordinárias até o final de 2024, com a presença necessária da figura do secretário de meio 

ambiente, que por legislação, é membro nato e preside o Conselho. 

b) De acordo com os Decretos de nomeação dos membros do Conselho de Meio Ambiente, que 

estabelece o mandato dos mesmos por uni período de 02 anos, o prazo findava em maio de 2025, 

devendo a SEDEMA solicitar às instituições integrantes do conselho, a indicações de novos membros 

para um novo mandato. 

c) Ocorre que, com a transição do governo municipal anterior para o atual governo, na pessoa 

do Prefeito Mateus Assayag, o cargo de secretário de meio ambiente ficou em vacância, dado a 

imperiosa necessidwle de analisar tecnicamente o nome de quem poderia assumir o cargo, o que veio 

a ocorrer no mês de julho, com a nomeação do senhor Wescley Tavares Dray para o cargo. 

d) Não obstante, comunicações foram feitas ao Prefeito Municipal no sentido de solicitar a 

nomeação do secretário para a continuidade dos trabalhos, o que ocorreu no mês supramencionado. 

e) No intuito de fortalecer a dinâmica de atuação do Conselho Municipal de Meio Ambiente e 

a da própria SEDEMA, a legislação ambiental municipal começou a ser reformularia pela área jurídica 

da secretaria, o que levou a uma postergação para o início de 2026, das solicitações de nomes para 

compor um novo mandato do conselho. 

d) Nesse sentido, a Cãmara Municipal de Parintins deve analisar e aprovar o novo Código 

Municipal de Meio Ambiente, o que vai efetivar as instituições componentes do conselho, levando 

esta Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente — SEDEMA a convocar 

as instituições para indicarem os membros titulares e suplentes. 

Sendo o que tínhamos para o momento, nos colocamos a disposição para eventuais 

esclarecimentos que se fizerem necessários e despedimo-nos, reiterando os mais elevados votos de 

estima e respeito. 

Atená 

VVE EY S D 
Secretário Municipal de Desenvo mento Sustentável e Meio Ambiente 

Decreto N' 09572025 — PGMP 
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